
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
**Os valores das parcelas descritas serão reajustadas anualmente, a partir do mês de JANEIRO de cada ano, com base na variação de custos a 
título de pessoal e de custeio, conforme autorizado pelo § 3º do art. 1º da Lei 9.870/99, passando o novo valor a ser aplicado no cálculo das 
parcelas mensais e sucessivas. 

FORMAS DE PAGAMENTO 

 Parcelas Valor mensal Valor total 

Doutorado em Sistemas de Informação e Gestão do 
Conhecimento 

36 R$ 3.413,54 R$ 122.887,44 


